
 
                                                                                                                             
 
 
 

 
 

Sede Nacional 
Rua Varela Silva, Lote 17, Loja B, 
1750-403 Lisboa 
Telefone: 217 551 000 
Fax: 217 53 02 77 
E-mail: sinapol@sinapol.net 

 

Secretariado Metropolitano do Porto 
           Praceta Ferreira Castro Nº 253 
           4450-000 MATOSINHOS 
           Telefone: 229 382 539 
           Fax: 229 38 2448 
           E-Mail: sinapolporto@sinapol.net 
 

Secretariado Regional dos Açores 
Rua Dr. Filipe da Cunha Álvares 
Cabral, Lote 7, Loja Esq. 
9500-182 PONTA DELGADA 
Telefone / Fax:  296 629 596 
E-Mail: sinapol.acores@sinapol.net 

Secretariado Regional da Madeira 
Conjunto Habitacional de Santo Amaro 
Caminho de Santa Quitéria, Bl. 10, Loja 17 
Telefone: 217551000 
9020-406 FUNCHAL 
E-mail: madeira.sinapol@sinapol.net 

 

 
 
 
 
Eu, ____________________________________________________, sócio n.º _____ 
do Sindicato Nacional da Polícia - SINAPOL, venho pelo presente requerer a 
concessão gratuita de patrocinio juridico, em cumprimento das regras abaixo definidas: 
 
1- Já Sendo sócio do SINAPOL, aceitar uma fidelização de sócio pelo período de 36 meses a 
contar da data do pedido;  
 
2 - Não sendo ainda sócio do SINAPOL, inscrever-se como sócio do SINAPOL, pagar uma jóia 
equivalente a 12 meses de quotizações e aceitar uma fidelização de sócio pelo período de 36 
meses, a contar da data do pedido; 
 
3 – O processo sobre o qual o pedido é efetuado deve decorrer sempre da actividade 
profissional ou sindical; 
 
4 - O SINAPOL, por regra não presta patrocínio jurídico na figura de assistente ou autor, salvo 
situações muito excepcionais e previamente autorizadas; 
 
5 – Na eventualidade de não existirem isenções de custas judiciais, estas ficarão a cargo do 
associado; 
 
6 – Na eventualidade de serem cobradas taxas relativas a certidões de processos, cópias ou 
outras despesas administrativas, ficarão igualmente a cargo do sócio do SINAPOL. 
 
Em suma, o SINAPOL assumirá a atribuição de um defensor (advogado), sem quaisquer despesas para 

o associado, desde a fase de constituição de arguido até recurso ao nivel de segunda instância judicial.  

 
 

Lisboa, _____ de ____________________ de 201 __ 
 

___________________________________________ 
Assinatura conforme documento de identificação 


